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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS SR
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 515 / 2021 - CLCSR (11.01.06.02.04.03) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Santa Rosa-RS, 24 de novembro de 2021.

JULGAMENTO DE RECURSOS

Fase de Habilitação

 REFERÊNCIA: Processo n° 23243.006205/2021-84

ASSUNTO: Análise de Recurso - Tomada de Preços 03.2021

Recorrente: REFRIGERAÇÃO VK LTDA - CNPJ 89.157.663/0001-28

Recorridas: 

 

Cozil Equipamentos Industriais Ltda - CNPJ 54.177.886/0001-72;
 
 
Felipe Kroth Cossetin Eireli - CNPJ: 10.624.384/0001-77.

 

Trata-se de recurso interposto pela empresa REFRIGERAÇÃO VK LTDA - CNPJ 89.157.663/0001-28 
decorrente da INABILITAÇÃO na Fase de Habilitação na Tomada de Preços nº 03/2021 - Processo 
Administrativo 23243.006205/2021-84, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de Pessoa Jurídica para aquisição e instalação de equipamentos incorporáveis à imóvel 
de propriedade da União, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.

1.  

DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

 

O recurso interposto pela empresa mencionada foi realizado nos termos da lei, observou a 
tempestividade, a legitimidade e a motivação, razão pela qual foram conhecidos por esta Comissão 
Permanente de Licitações - CPL.

O recurso foi recebido pela CPL na sexta-feira, dia 12/11/21.

2.  

DOS ELEMENTOS QUE ENSEJARAM A DESCLASSIFICAÇÃO

 

Aberta a sessão pública no dia 05/11/21, 09h, sendo que estiveram presentes 05 empresas, e uma 
sexta que encaminhou documentação pelos correios. Estes foram acolhidos pela CPL antes da 
abertura da sessão.

Em momento apropriado, conforme ata da sessão, foram abertos os documentos de habilitação de 
todas as participantes. Na ocasião, observou-se o não atendimento ao previsto no subitem 8.10.4. do 
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Edital, conforme segue:

Em decorrência da ausência deste documento (CAT - Certidão de Acervo Técnico), as participantes 
pontuaram o não atendimento ao estabelecido em Edital, e opinaram pela inabilitação. A CPL, em 
revista ao documentos, ratificou a falta da documentação e procedeu com o registro em ata da 
inabilitação da participante com fulcro no não atendimento do estabelecido no subitem 8.10.4. 

 
3.  

DA INTERPOSIÇÃO RECURSAL POR INABILITAÇÃO

 

Na intenção recursal pela inabilitação, em síntese, a recorrente apresenta documentos para evidenciar 
o seu atendimento ao edital ao que se refere a "Habilitação".

A recorrida pede o indeferimento da inabilitação, entendendo que atende aos elementos do Edital.
4.  

DA FUNDAMENTAÇÃO

 

Na apresentação (documento em anexo a esta ata) a empresa alega que a ART registrada sob o nº 
10094568 tem capacidade superior ao requerido no edital.

Vejamos. O fato que ensejou a inabilitação da participante não foi o não registro de ART ou a 
capacidade aquém da estabelecida em edital. A Inabilitação se deu no item 8.10.4., que trata da 
apresentação da CAT a que se vincula a ART citada.

Frente a este ponto, a recorrente não se manifesta no recurso apresentado.

A CPL, para melhor compreender a exigência do Edital, buscou esclarecer a questão com profissional 
da área de Engenharia da instituição, que ratificou o posicionamento tomado pela CPL. Além disso, 
ainda esclareceu as diferenças entre exigir apenas a ART e a CAT.

Desta, recebeu a seguinte resposta:

A empresa fornece a ART em anexo nº 10094568 a qual trata-se da 
execução de uma obra/serviço na Rua Comendador Álvaro Guaspari nº 40, 
Bairro Floresta, Porto Alegre/RS, porém não apresenta a Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedida pelo Crea ou CAU do referido serviço (a 
qual está solicitada no item 8.10.4), conforme o Confea, a CAT é o 
instrumento que certifica, para os efeitos legais, a conclusão das atividades 
registradas no Crea/CAU.

5.  

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES
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Dado vistas a apresentação do recurso apresentado pela empresa VK Ltda, acima identificada, abriu-
se prazo de 05 (cinco) dias úteis para as demais interessadas apresentarem contrarrazões. Foi dado 
vistas às empresas por intermédio de envio de e-mail conforme cadastrado em seus documentos e, 
também, publicado na página institucional.

Foi apresentado até as 23h59min do dia 23/11/21 (último dia para apresentação das contrarrazões), 
duas manifestações, conforme acima identificadas as empresas recorridas. Ambos os pedidos foram 
realizados tempestivamente.

Abaixo, resumidamente, apresentam-se os elementos apresentados pela empresa frente ao recurso 
apresentado pela empresa VK Ltda

1.  

Empresa Cozil Equipamentos Industriais Ltda

 

Resgata a empresa o elemento que ensejou a inabilitação da empresa, ou seja, o item 8.10.4. do 
Edital, conforme abaixo descrito:

Alega a empresa recorrida que a recorrente não apresentou justificativa sobre o fato que levou a 
inabilitação, a saber, a não apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico).

Assim, conclui a recorrida pela manutenção da decisão da CPL em manter a inabilitação da empresa 
Refrigeração VK Ltda, conforme ata da Sessão de Abertura da TP 03.2021.

2.  

Empresa Felipe Kroth Cossetin Eireli

 

Resgata a empresa o elemento que ensejou a inabilitação da empresa, ou seja, o item 8.10.4. do 
Edital, já acima transcrito, e alega que o motivo que a recorrente apresentou em sua defesa não é a 
razão que levou a sua inabilitação, ou seja, a não apresentação da CAT dos atestados.

A recorrente, ainda vai além quando se manifesta sobre a finalidade da CAT, conforme abaixo:

Desta forma, conclui a recorrida pela manutenção da decisão da CPL em manter a inabilitação da 
empresa Refrigeração VK Ltda, conforme ata da Sessão de Abertura da TP 03.2021.
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6.  

 DECISÃO DA CPL

 

Diante do exposto pelas empresas recorridas quando da apresentação das contrarrazões ao recurso 
apresentado pela empresa Refrigeração VK Ltda, a CPL ratifica a falta de justificativa para o arrazoado 
da recorrente em defesa do que levou a sua desclassificação. A recorrente justifica a validade da ART 
e apresenta cópia do projeto elaborado pelo responsável, mas não se manifesta sobre a CAT deste 
projeto.

Para entender melhor a situação, a CPL manifestou profissional da área de engenharia do IFFar para 
esclarecer a questão da CAT, e obtivemos a seguinte resposta:

Ou seja, conforme resposta da área técnica, a CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos 
legais, a conclusão das atividades registradas no CREA/CAU. 

Considerando que a recorrente não se manifestou sobre esta questão em sua defesa, mantém esta 
CPL seu posicionamento quanto a inabilitação da Empresa REFRIGERAÇÃO VK LTDA - CNPJ 
89.157.663/0001-28.

Em conformidade ao § 4º do Art. 109 da Lei 8.666/93, solicita-se manifestação quanto ao 
posicionamento da CPL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

O Recurso está disponível no SIPAC sob o documento de Ordem 53.

As contrarrazões estão disponíveis no SIPAC sob o documento de Ordem 54.

Santa Maria - RS, 24 de novembro de 2021.

Carlos Thomé - Presidente da CPL
Portaria Eletrônica 824, de 01/06/21.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 24/11/2021 10:05 ) 
CARLOS THOME 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
CLCSR (11.01.06.02.04.03) 

Matrícula: 1758020 

Processo Associado: 23243.006205/2021-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.iffarroupilha.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número:

515, ano: 2021, tipo: NOTA TÉCNICA, data de emissão: 24/11/2021 e o código de verificação:
a3a7b0d727

https://sig.iffarroupilha.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

RECURSO 

 

 

 

EMPRESA REFRIGERAÇÃO VK LTDA 

















 

 

 

CONTRARRAZÕES 

 

 

COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

 

EMPRESA FELIPE KROTH COSSETIN EIRELI 

 

 



24/11/2021 07:38 E-mail de Instituto Federal Farroupilha - Contra Razões - Tomada de Preços n º 03.2021

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7309a5c1d1&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1717232872572251162&simpl=msg-f%3A1717232… 1/2

Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br>

Contra Razões - Tomada de Preços n º 03.2021 
2 mensagens

Willianson Genari <willianson.gennari@cozil.com.br> 23 de novembro de 2021 12:20
Para: licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br
Cc: Herica Holanda do Vale <herica.vale@cozil.com.br>, marilene.silva@cozil.com.br

Sr. Carlos Thomé boa tarde.

 

Segue anexo, nossas contrarrazões referente ao processo supra mencionado, para as devidas análises e
manifestações.

 

Respeitosas Saudações

 

Willianson  Gennari 
Supervisor de Licitações 
Tel: (11) 2832-8080 | 8031 | Celular: (11) 99195-2234 

 

3 anexos

Contra Razões.pdf 
424K

CONTRATO SOCIAL.pdf
1455K

RG E CPF-IZAIAS BERNI.pdf 
1039K

Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br> 23 de novembro de 2021 13:37
Para: Willianson Genari <willianson.gennari@cozil.com.br>
Cc: Herica Holanda do Vale <herica.vale@cozil.com.br>, marilene.silva@cozil.com.br

Boa tarde.

Recebido.

At.te,.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
Instituto Federal Farroupilha - Campus Santa Rosa 
Av. Cel. Bráulio, 1.400, Bairro Central, 98.787-740, Santa Rosa - RS 
Fone 55 2013 0200 ramal 222 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=7309a5c1d1&view=att&th=17d4d633064aec1a&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CARLOS THOMÉ - PRESIDENTE DA 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA.   
 
 
 
 
 
 
 
REF.:  TOMADA DE PREÇOS N º 03/2021 
 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 23243.006205/2021-84 
 
 
 
 
 
  
 
 
OBJETO.: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMARAS RESFRIAMENTO E 

CONGELAMENTO.   

 
 

 

 

COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
subscrita no CNPJ/MF sob n º 54.177.886/0001-72, com endereço profissional na Rua Botucatu, 200 -A 
– bairro Jardim Nossa Senhora D’Ajuda, município de Itaquaquecetuba – estado de São Paulo, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu representante adiante assinado, 
e com fundamento no § 3º do artigo n º 109 da Lei Federal n º 8.666/93, apresentar   

 

CONTRARAZÕES 

 

 

ao inconsistente recurso interposto pela empresa REFRIGERAÇÃO VK LTDA, doravante denominada 
RECORRENTE, perante essa distinta Administração, devido a sua INABILITAÇÃO. 



 
 

 

01- DA TEMPESTIVIDADE.: 

A CONTRARAZOANTE faz constar o seu pleno direito às contra razões ao Recurso 
Administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas da licitação. 

A CONTRARAZOANTE solicita que o Ilustre Presidente, e a equipe de apoio do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - conheça do RECURSO e NEGUEM 
provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do certame, nos termos da presente 
manifestação. 

Do direito de apresentar as contra razões, Lei n º 8.666/93 – artigo 109 - § 3º: 

“Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
participantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.”. 

  Considerando que a RECORRENTE materializou na data de 12 de novembro de 2021 a 
sua insatisfação em relação a Decisão de considera-la INABILITADA, impetrando junto ao Instituto 
Farroupilha o recurso, restou à COZIL a apresentação da presente contra razão, não restando qualquer 
dúvida sobre a tempestividade do mesmo. 

  Diante do exposto, verifica-se que a contra razão encontra-se TEMPESTIVA. 

- DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA R. DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE 
INABILITOU A RECORRENTE. 

01-) DAS RAZÕES PARA INABILITAÇÃO: 
 
   Insatisfeita com a decisão da Comissão que a inabilitou no ITEM ÚNICO do 
aludido certame, a empresa REFRIGERAÇÃO VK LTDA, interpôs RECURSO ADMINISTRATIVO, 
buscando a reforma do certame. Conforme está consignado no resultado, não foram atendidas as 
exigências editalícias. 
 
   Após a avaliação da documentação, foi lavrada a Ata da Sessão Pública, 
devidamente assinada pelos presentes e membros da CPL, justificando os motivos que deram causas à 
INABILITAÇÃO da RECORRENTE: 
 

“Desatendimento aos quesitos do edital no item n º 8.10.4” 
 
 

   A verificação de condições de aceitação da proposta apresentada na licitação, 
pelos agentes administrativos responsáveis pela condução dos certames, dos propósitos fundamentais 
do procedimento, deve afastar ofertas inválidas e participantes desqualificados.  
 
   Assim, no caso em tela, restaram presentes que os documentos habilitatórios 
apresentados pela REFRIGERAÇÃO VK LTDA  não cumpriram as exigências contidas no edital. 

 

 

02-) DAS JUSTIFICATIVAS: 
 



 
 

 

   Isto posto, a COZIL vem apresentar suas CONTRARAZÕES RECURSAIS, com 
o intuito de que a r. Comissão RATIFIQUE sua decisão em INABILITAR a empresa. 
  
    É importante frisar que os fatos já citados não foram novamente apresentados no 
próprio RECURSO apresentado pela REFRIGERAÇÃO VK LTDA, o que somente JUSTIFICA o 
posicionamento desta r. Comissão com o acerto de sua decisão, não restando dúvida que a 
Administração também analisou como forma de exercício de sua autotutela. 
 
   Apenas como forma de, novamente ratificar os motivos que levaram a Comissão 
de Licitação a INABILITAR a RECORRENTE, temos que: 

 
“8.10.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 
CREA ou CAU da região pertinente, ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica), nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõe as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 
a saber:” 
 
“8.10.4.1. De Engenheiro Mecânico ou Técnico em Refrigeração e 
Climatização (conforme competência da Resolução 123 de 14 de 
dezembro de 2020 do CFT) responsável por ter atestado a execução 
de instalação e/ou execução de montagem de Câmaras de 
Congelamento e/ou Resfriamento com capacidade mínima de 50% da 
área e/ou volume das descritas neste projeto básico.” 

 

   Acrescente-se ainda, o descumprimento do edital, devido à não apresentação de 
documento obrigatório, a seguir relacionado: 
 

“8.10.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura.”  

 
   Quanto à exigência da ART, emitida por responsáveis técnicos e/ou membros da 
equipe técnica acima elencados pertencente ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, justifica-se por conta do alto nível e das possíveis consequências em 
caso de erros em serviços, o papel da anotação de responsabilidade técnica é de extrema importância, 
identificando o responsável técnico e capacitando-o a realizar as devidas funções para as quais a 
empresa foi contratada.  
 
03-) DAS FUNDAMENTAÇÕES: 

 
   Assim, resumidamente, o mesmo cuidado em respeitar às exigências feitas por 
esta Administração, através do instrumento convocatório dessa Tomada de Preços, não foi observado na 
proposta/documentos entregue pela licitante REFRIGERAÇÃO VK LTDA, a qual, indubitavelmente, 
deixou de atender ao que foi exigido no diploma editalício, não reunindo condições para ser habilitada.  
  

  A licitante foi INABILITADA ao deixar de anexar à proposta, os citados 
documentos solicitados pela Administração. Habilitá-la seria uma afronta à Isonomia, à objetividade do 
julgamento e à concorrência Justa. 



 
 

 

  
 A clareza da necessidade de inabilitar de pronto a empresa REFRIGERAÇÃO 

VK LTDA se mostrou evidente quando da elaboração da Ata da Sessão Pública, através da decisão dos 
membros da Comissão de Licitação.  
  

 
Mantendo tal posição, ou seja, a INABILITAÇÃO da empresa  REFRIGERAÇÃO 

VK LTDA, a Administração cercou-se do seu poder-dever de adotar os cuidados que tenham por 
objetivo a celebração de eventual contrato com a empresa que comprovar possuir as melhores 
condições técnicas para executar de modo satisfatório o objeto a ser pactuado.   
 

O princípio da ampla competitividade é respeitado quando são habilitadas 
empresas que reúnem as habilidades necessárias ao fiel cumprimento do contrato e não simplesmente 
quando há grande quantidade de participantes no certame. O STJ, através de voto proferido pelo 
Ministro João Otávio de Noronha, em sede de Recurso Especial, assim se posicionou:  

 
"(...) 

 
4. A ampliação do universo de participantes não pode ser implementada 
indiscriminadamente de modo a comprometer a segurança dos contratos, o que 
pode gerar graves prejuízos para o Poder Público.  

 
(...) 

 
(STJ - REsp 295806/SP - Relator: Ministro João Otávio de Noronha - Segunda 
Turma - DJ 06.03.2006 p. 275) (in TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de 
Licitações Públicas Comentadas. 2. ed. Salvador: Editora Podium, 2009, pp. 
156/157)  

 

04-) DO PEDIDO: 

 
Por todas as CONTRARAZÕES RECURSAIS aqui expendidas, resta claro que a 

RECORRENTE não cumpriu com as condições necessárias a sua HABILITAÇÃO para a execução do 
objeto licitado, razão pela qual a empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, ratifica em 
todos os seus termos o pedido aqui justificado, para que a empresa  REFRIGERAÇÃO VK LTDA, seja 
considerada INABILITADA na Tomada de Preços n º 03/2021.  
 

 

Nesses Termos,  

 

P. Deferimento,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COZIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2020 10:45:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 36960212202689832229-1 a 36960212202689832229-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcaf7f2b8983da55963cf31aa56e9d8eb492b394c48883d2f464d8210f3aa28db46fbb7b119c39b5a290f842e71defbc895c

9d994f8d75d4d60f8bb8f25902339  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COZIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2020 10:51:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 36960212203255934644-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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c9d994f8d75d4d60f8bb8f25902339  
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24/11/2021 07:41 E-mail de Instituto Federal Farroupilha - Impugnação contra defesa da empresa VK - TP 03.2021 - Câmaras Frias

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7309a5c1d1&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716954420470360446&simpl=msg-f%3A1716954… 1/2

Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br>

Impugnação contra defesa da empresa VK - TP 03.2021 - Câmaras Frias 
2 mensagens

Refrigeração Cossetin <fcossetin@yahoo.com.br> 20 de novembro de 2021 10:35
Responder a: Refrigeração Cossetin <fcossetin@yahoo.com.br>
Para: Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br>

Bom dia, 
Segue em anexo impugnação contra a defesa apresentada pela empresa VK, referente a sua inabilitação. 

Att  Felipe Cossetin  ∴ 
Diretor de Climatização 
Cel. (55) 9 9181-7032 (WhatsApp)

Refrigeração Cossetin
Avenida 21 de Abril, 1113.
Telefone: (55) 3332-3025.
www.cossetin.com.br 
Ijuí – RS.

Em terça-feira, 16 de novembro de 2021 17:13:21 BRT, Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br>
escreveu:

Prezados, disponibilizo, em anexo, a interposição de recurso apresentada pela empresa Refrigeração VK LTDA.

A publicação se encontra em 
https://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes-reitoria/item/23450-edital%20de-tomada-de-pre%C3%A7os-n%C2%BA-03-
2021-%E2%80%93-aquisi%C3%A7%C3%A3o-e-instala%C3%A7%C3%A3o-de-c%C3%A2maras-de-congelamento-
e-resfriamento 

At.te,.
Carlos

Em sex., 5 de nov. de 2021 às 16:39, Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br> escreveu: 
Boa tarde
 
Informo que foi encaminhado para publicação no site institucional a Ata da sessão pública decorrente da abertura
da Sessão Pública - TP 03.2021.
 
https://iffarroupilha.edu.br/licitacoes-reitoria/item/23450-edital%20de-tomada-de-pre%C3%A7os-n%C2%BA-03-
2021-%E2%80%93-aquisi%C3%A7%C3%A3o-e-instala%C3%A7%C3%A3o-de-c%C3%A2maras-de-
congelamento-e-resfriamento 
 
Informo que não conseguimos inserir a publicação no DOU, razão pela qual a publicamos na página institucional e
abrimos, a contar de hoje, o prazo de cinco dias úteis para a interposição de recursos em resposta a este e-mail,
ou seja, a fase de recursos aberta até 12/11/2021.
 
Caso alguma licitante opte por apresentar o recurso presencialmente, protocolar o pedido junto a Coordenação de
Licitações e Contratos até as 17h da data acima informada.
 
Solicito confirmação de recebimento.
 
 
At.te,.

https://www.google.com/maps/search/Avenida+21+de+Abril,+1113?entry=gmail&source=g
http://www.cossetin.com.br/
mailto:licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br
https://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes-reitoria/item/23450-edital%20de-tomada-de-pre%C3%A7os-n%C2%BA-03-2021-%E2%80%93-aquisi%C3%A7%C3%A3o-e-instala%C3%A7%C3%A3o-de-c%C3%A2maras-de-congelamento-e-resfriamento
mailto:licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br
https://iffarroupilha.edu.br/licitacoes-reitoria/item/23450-edital%20de-tomada-de-pre%C3%A7os-n%C2%BA-03-2021-%E2%80%93-aquisi%C3%A7%C3%A3o-e-instala%C3%A7%C3%A3o-de-c%C3%A2maras-de-congelamento-e-resfriamento


24/11/2021 07:41 E-mail de Instituto Federal Farroupilha - Impugnação contra defesa da empresa VK - TP 03.2021 - Câmaras Frias

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7309a5c1d1&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716954420470360446&simpl=msg-f%3A1716954… 2/2

Carlos - Presidente CPL
 
 
--  
Instituto Federal Farroupilha - Campus Santa Rosa 
Av. Cel. Bráulio, 1.400, Bairro Central, 98.787-740, Santa Rosa - RS 
Fone 55 2013 0200 ramal 222 

--  
Instituto Federal Farroupilha - Campus Santa Rosa 
Av. Cel. Bráulio, 1.400, Bairro Central, 98.787-740, Santa Rosa - RS 
Fone 55 2013 0200 ramal 222 

IMPUGNAÇÃO contra defesa da empresa VK.pdf 
626K

Licitação Santa Rosa <licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br> 22 de novembro de 2021 07:41
Para: Refrigeração Cossetin <fcossetin@yahoo.com.br>

Bom dia

Recebido.

At.te,.
Carlos
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=7309a5c1d1&view=att&th=17d3d8f2d7ac297e&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


 

 

FELIPE KROTH COSSETIN EIRELI 
CNPJ: 10.624.384/0001-77 

Av. 21 de Abril, 1132 – Osvaldo Aranha 
CEP 98700-000 – Ijuí/RS 

Fone: 55-3332-3025 – E-mail: fcossetin@yahoo.com.br 

 

 

Ilustríssima Comissão Permanente de Licitação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Farroupilha - Campus Santa Rosa, referente à Tomada de Preços 03.2021, FELIPE KROTH 

COSSETIN EIRELI, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ: 10.624.384/0001-77, com 

sede na Avenida 21 de abril, 1132, IJUÍ – RS, devidamente representada por seu Proprietário, Felipe 

Kroth Cossetin, maior, CPF: 018.145.110-75. Administrador de empresas, constituído de poderes para o 

processo em epígrafe, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, impugnar a  

Defesa da empresa REFRIGERAÇÃO VK LTDA - CNPJ 89.157.663/0001-28, que refere-se a sua 
inabilitação.  
 Após analisar a defesa apresentada, podemos concluir que não há embasamento algum, pois o 
que foi apresentados são apenas desenhos e uma ART de que executou serviços com capacidade 
condizente com o que é solicitado no edital item 8.10.4.1: 
 ter atestado a execução de instalação e/ou execução e/ou 

montagem de Câmaras de Congelamento e/ou Resfriamento 
com capacidade mínima de 50% da área e /ou volume das 
descritas neste projeto básico. 

  
 Porem não é este o motivo que a empresa foi Inabilita.  
O Motivo pela qual foi desclassificada do certame, assim como as empresas Sulfrio e TechFrio, é a falta 
de apresentação em seus documentos de habilitação de um Atestado Registrado no CREA, sendo esse 
acompanhado juntamente com uma e Certidão de Acervo Técnico – CAT.  
 Veja, o que pede no edital, item 8.4.1: 

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, ou TRT 
(Termo de Responsabilidade Técnica), nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 
e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 
o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 

 
Ou seja, não basta apenas apresentar plantas baixas e a ART de execução do serviço, é necessário 
apresentar uma ART com um Atestado de Capacidade técnica emitido por órgão público ou privado, e 
por fim esse atestado deve ser registrado no CREA através de uma Certidão de Acervo Técnico – 
CAT.  
 
Deste modo conclui-se que a defesa não tem respaldo e como o edital é soberano, a empresa não 
atendeu o que foi solicitado no item 8.4.1 e a decisão da comissão de licitações deve ser mantida.  

 

Ijuí, 20 DE NOVEMBRO de 2021 

 

 


